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LEI

Aft. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento

geral do Município de Missal, Estado do Paraná, para o exercício de 2015, um Crédito

Adicional Especial no valor de até R$ 70.600100 (setenta mil e seiscentos reais) para

suplementação do seguinte programa :

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
O7.OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE
27.812.0008.1.137 CONSTRUçÃO E MODERNTZAçÃO/REFORMA DOS ESPAçOS

ESPORTIVOS
1911 * 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações........,.... . R$ 19.600,00

L912 - 4490.51.00 - 892 - Obras e Instalações...................,......:.. . R$ 16.000,00

1913 - 4490.51.00 - 893 - Obras e Instalações............. . R$ 35.000,00
TOTAL .......R$ 70.600,00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o superávit do balanço de 20t4 das fontes 892 e 893, recursos

dos Termos de Convênios 37 e 38|20L4/IPCE - INSTITUTO PARANAENSE DE CIÊNCIA DO

ESPORTE e da fonte 505 - Royalties de ltaipu, de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10,

inciso I da Lei Federal no 4320164:

a) Superávit do Balanço de 2014:
Fonte 505 - Royalties Itaipu R$ 19.600,00
Fonte 892 * Convênio Estadual Campo de Futebol do Portão Ocoí......... R$ 16.000,00
Fonte 893 - Convênio Estadual Campo de Futebol do São José......,., R$ 35,000,00
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Aft. 30 - Fica autorizado o Poder Executivo a incluir a ação na LDO para o

Exercício de 2015 - Lei no t.225 de 15 de julho de 20t4 através do projeto atividade criado

no art. 10 desta Lei.

Aft. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GnarÍ\fl-r oo PRrruro Multctpnl or MrssRL, 07 oe nsruL or 2015.
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